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Diário Oficial do Município de 

Pedro Velho 

INSTITUIDO PELA LEI Nº 441/2010 DE 09 DE ABRIL DE 2010 

Quinta – Feira 20 de Julho de 2023 – Ano XIII – Edição 3330 – Pedro Velho/RN 

ADMINISTRAÇÃO DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA  

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

SEÇÃO 1 

PODER EXECUTIVO 

 

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE 

CONTAS – TAC 

 

O MUNICÍPIO DE PEDRO VELHO/PREFEITURA 

MUNICIPAL e a empresa contratada R.L ANDRADE 

DE SOUSA - ME, Inscrita no CNPJ sob o nº 

13.236.072/0001-84 com sede na Rua Alto Alegre I –

Maracanaú –CE - CEP. 60.870-570, neste ato 

representado pelo Srº; Ronielle Leite Andrade de 

Sousa-proprietário. Firmam o TERMO DE AJUSTE 

DE CONTAS que tem por objeto o reconhecimento de 

crédito do valor devido pela Prefeitura Municipal de 

Pedro Velho ao pagamento de nota fiscal. 

O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS tem 

por objeto o reconhecimento de crédito do valor 

devido pela Prefeitura Municipal de Pedro Velho/RN - 

referente ao pagamento de fatura (nota Fiscal) cujo  

objeto é a contratação de empresa especializada para 

aquisição de frisadores para fabricação de flores 

artificiais em EVA,  destinado atender as necessidades 

de cursos realizado no Centro de referência de 

Assistência social, durante a semana de curso de 

mulheres assistida pelo CRAS, realizou no período de 

28/11/2022  a 02/12/2022 do corrente ano de 2022, no 

município de Pedro Velho/RN, conforme resolução do 

TCE 011/2016, DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE 

PEDRO VELHO/RN, Valor de R$: 1.560,00 (hum 

mil quinhentos e sessenta reais), conforme 

documentação acostado ao processo, solicito o 

pagamento, caso seja possível mediante indenização,  

CONSIDERANDO que a contratado arco com todas 

as despesas relativas como impostos conforme 

documentos acostados (nota fiscal) ao processo, a 

despesa aqui tratada refere-se ao Processo 

Administrativo nº 377/2023. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – RECURSO 

FINANCEIRO 

As despesas decorrentes deste AJUSTE DE CONTAS 

correrão a conta da dotação orçamentaria própria do 

Município de Pedro Velho/RN 

Atividade: 1721 manutenção das atividades da 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Classificação econômica  3.3.90.93.00 Indenizações e 

Restituições   

Fontes: 15000000 

Por ter sido formalizada em total dissonância com as 

regras legais. 

 

Pedro Velho – RN, 19 de julho de 2023. 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal, de Pedro Velho 

 

RONIELLE LEITE ANDRADE DE SOUSA 

PROPRIETÁRIO 

CPF. 05.342.943-59 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 074/2023 

CONTRATO Nº...........: 074/2023 

ORIGEM.....................: ADESÃO Nº 010/2023 

CONTRATANTE........: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PEDRO VELHO 

CNPJ: 08.354.896/0001-19 

CONTRATADA(O).....: A CÂNDIDO DE 

OLIVEIRA - ME 

CNPJ: 17.764.834/0001-76 
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OBJETO......................: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA FORNECEDORA DE FOGOS DE 

ARTIFÍCIOS, DESTINADOS AOS EVENTOS 

INSTITUCIONAIS DO MUNICÍPIO DE PEDRO 

VELHO/RN. 

 

VALOR TOTAL................: RS 27.496,00 (Vinte e 

sete mil, quatrocentos e noventa e seis reais). 

 

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 

2023: Atividade: 2097 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA, ESPORTE E LAZER, Classificação 

econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 

CONSUMO, Fonte: 15000000. 

VIGÊNCIA...................: 19 de julho de 2023 a 19 

julho de 2024 

DATA DA ASSINATURA.........: 19 de julho de 2023 

 

(*) Republicado por incorreção, tendo em vista erro na 

grafia do objeto. (Publicação anterior: Diário Oficial 

do Município de Pedro Velho – Edição nº 3329, DIA 

19/07/2023; página 1. 

 

ONDE SE LÊ:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 

LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS DIVERSAS SECRETARIAS E FUNDOS 

MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEDRO VELHO. 

 

LEIA-SE: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA 

DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS, DESTINADOS AOS 

EVENTOS INSTITUCIONAIS DO MUNICÍPIO DE 

PEDRO VELHO/RN. 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 23/2023 – SRP 

A Prefeita Municipal de Pedro Velho/RN, no uso de 

suas atribuições legais, homologa o resultado do 

julgamento e da adjudicação exarada pelo pregoeiro 

municipal da licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico N.º 23/2023, objeto: Formação de registro 

de preços para contratação de empresa especializada 

no fornecimentos de insumos para laboratório, para 

atender as demandas da Secretaria de Saúde do 

Município de Pedro Velho/RN. Realizado no dia 20 de 

Julho de 2023, às 09h01min, teve como vencedora do 

lote 01 a empresa: PARNAMIRIM HOSPITALAR E 

MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 

45.419.985/0001-22, Perfazendo o Valor Total do Lote 

01  de R$ 151.600,00 (Cento e cinquenta e um mil e 

seiscentos reais). 

 

Pedro Velho/RN, 20 de Julho de 2023 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 23/2023 – SRP 

O Pregoeiro Municipal de Pedro Velho/RN, torna 

público o resultado e adjudicação da licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico N.º 23/2023, objeto: 

Formação de registro de preços para contratação de 

empresa especializada no fornecimentos de insumos 

para laboratório, para atender as demandas da 

Secretaria de Saúde do Município de Pedro Velho/RN. 

Realizado no dia 20 de Julho de 2023, às 09h01min, 

teve como vencedora do lote 01 a empresa: 

PARNAMIRIM HOSPITALAR E MEDICAMENTOS 

LTDA, inscrita no CNPJ: 45.419.985/0001-22, 

Perfazendo o Valor Total do Lote 01  de R$ 

151.600,00 (Cento e cinquenta e um mil e seiscentos 

reais). 

 

 

Pedro Velho/RN, 20 de Julho de 2023 

 

 

RÔMULO RUAN DA SILVA GUEDES 

Pregoeiro Oficial 
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SEÇÃO 2 

PODER LEGISLATIVO 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

SEÇÃO 3 

ENTIDADES 

 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

SEÇÃO 4 

EMPRESAS 

 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE PEDRO VELHO 

 

EXPEDIENTE  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO  

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

ANDRÉ LEONI BEZERRA DE SOUZA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 


